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ERRATA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, através de sua Pregoeira, informa a ERRATA 
em relação ao Aviso de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 032/2023, vinculado ao 

Processo Administrativo nº 165/2023. O Aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial das 

Prefeituras Piauienses, e seu: ANO li - EDIÇÃO 611 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 28 DE 

NOVEMBRO DE 2023, pág 9. 

Onde se lê: dia 08 de dezembro de 2023, às 12:00 

Leia-se: dia 08 de dezembro de 2023, às 10:00 

Currais - PI, 28 de novembro de 2023. 

Eudinete Ribeiro de Sousa 

Pregoeira 
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LEI N º 064 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

" A c rescenta o art. 135-A à L e i Orgâ nica 
do Município de Currais-PI". 

A Câmara Municipal de Currais- PI , no uso de suas atribuições legais, 
APROVOU e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte Emenda à L ei Orgânica 
Municipal : 

Art . 1 Q - Acrescenta o art. 135-A à Lei Orgânica do Município de Currais-PI , que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 135- A. Ê obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação 
incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária 
Anual , vide §11 do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 1 ° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 
de 1 ,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada 
no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde , vide §9º do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 2 º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previstos no § 1 2 , inclusive custeio , será computada para fins do cumprimento do 
inciso Ili do § 2 °, do art. 198 da Constituição Federal , vedada a destinação para 
pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 3 º Ê obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se 
refere o § 1 ° deste artigo, em montante correspondente a 1 ,2 % (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, 
conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9 º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 4 ° Quando o Município for destinatário de transferências obrigatórias da União, 
para a execução de programação de emendas parlamentares , estas não integrarão 
a base de cálculos da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de 
despesas de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 5 º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de ordem técnica, 
nestes casos , serão adotadas as seguintes medidas: 

1 - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária , o Poder 
Executivo enviará ao Poder L egislativo as justificativas do impedimento ; 
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li - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previstos no inciso I deste parágrafo , 
o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável; 

Ili - até 30 de setembro , ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso li , o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o 
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja 
insuperável; e 

IV - se , até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no inciso Ili , o L e gislativo Municipal não deliberar sobre o projeto , o remanejamento 
será implementado por a to do Poder Executivo, nos termos previstos na lei 
orçamentária anual. 

§ 6 ° Após o prazo previsto no inciso IV do § 5 °, as programações orçamentárias 
previstas no § 3 º não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no inciso I do § 5 ° . 

§ 7 2 Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira prevista no § 3 2 deste artigo , até o limite de 0 ,6 % (seis décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

§ 8 º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 
não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 3 º deste artigo poderá ser reduzido em até 
a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas 
discricionárias. 

§ 9 º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, 
independente da autoria . 

§ 1 0 ° A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares 
previstas neste artigo implicará em crime de responsabilidade. 

Art. 2 º - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currais (P I) , em 28 de novembro de 2023 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefe ito d e Currais - Pl 
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PORTARIA N 0304 d e 29 d e n ovembro de 2023. 

Dispõe sobre a con cessão <l e F érit:1s 

aos Ser vidores Públicos efet ivos 

lo ta d os na S ecr e taria Munic ipal d e 

Educ a ção d á o utras p rovid ê,u::ias. 

PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, n o u so 

d e s uas a tribuiç õ es legais e nos termos do art . 7 0 , inc is o Vll , a rt. 8 9 , JT , "a", 

todos d a Lei Org ânic a Municipal. 

CONSIDERANDO o inte resse d a Adm.inis tração e a n ece ssidade d e 
efic iê n c ia da ges tão pública, nota damente a c ons tataçã o d o dire ito ao gozo 
d e fé ri as d e ser v ido res lo tados n a S ecre ta ria Munic ipal d e Educ a ção. 

CONSIDERANDO verifi c açã o d a presenç a d os r equi s itos legai s e a 
comprov a ção d os resp ectivos p e rí o dos aquis ti v o s; 

R ESOLVE, 

Art. 1 .º CONC EDER , férias p e lo p e río d o legal d e 3 0(trinta) dias, 

c ons ide ra ndo com fundamento no a rt. 7 ° , XVII da C F/88, ao(s) se r v ido r 

(es) lo ta do(s) na S ecre taria Munic ipa l d e Educação, confo rme re lação a 
seguir: 

Nome do 
Servidor 
Hun1be rto 
N e res d e 
Jesu s 

CPF Cargo Periodo de 
~ozo 

5 73. 133.9 3 1- Aux ili a r d e 01/12/2023 
72 S e r v iços á 

G e rai s 3 0 / 12/ 2023 . 
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